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Ementa:

E OBRIGATORIO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO RETIDA
DA REMUNERACAO DO SEGURADO. APROPRIACAO INDEBITA

As empresas sdo obrigadas a arrecadar e recolher as contribui¢des dos
segurados empregados e contribuintes individuais, estes a partir de 04/2003, a
seu servico, descontando-as da respectiva remuneragao.

PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE CALCULO.
RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE ATRAVES DE FOLHAS
DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE
PREPARADOS.

O reconhecimento através de documentos da propria empresa da natureza
salarial das parcelas integrantes das remuneragdes aos segurados torna
incontroversa a discussao sobre a corre¢ao da base de calculo.

MULTA MORATORIA RETROATIVIDADE BENIGNA.

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91,na redacdo vigente a
¢época da lavratura, a contribui¢@o social previdencidria est4 sujeita a multa de
mora, na hipotese de recolhimento em atraso.

O beneficio da retroatividade benigna constante da alinea ‘c’ do inciso II do
art. 106 do CTN ¢ de ser observado quando uma nova lei cominar a uma
determinada infragdo tributaria uma penalidade menos severa que aquela
prevista na lei vigente ao tempo da pratica da infracao.

Nos casos de langamento de oficio de tributo devido e ndo recolhido, o
mecanismo de calculo da multa de mora introduzido pela MP n° 449/08 deve
operar como um limitador legal do valor maximo a que a multa podera
alcancar,-eis que,-até a fase anterior ao ajuizamento da execugdo fiscal, a
metodologiarde calculo: fixada pelo-revogado art. 35 da Lei n® 8.212/91 se
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 Período de apuração: 01/02/2006 a 31/07/2009
 Ementa:
 É OBRIGATÓRIO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO RETIDA DA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA
 As empresas são obrigadas a arrecadar e recolher as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais, estes a partir de 04/2003, a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração.
 PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.
 O reconhecimento através de documentos da própria empresa da natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos segurados torna incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo.
 MULTA MORATÓRIA RETROATIVIDADE BENIGNA. 
 Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91,na redação vigente à época da lavratura, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso.
 O benefício da retroatividade benigna constante da alínea �c� do inciso II do art. 106 do CTN é de ser observado quando uma nova lei cominar a uma determinada infração tributária uma penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração.
 Nos casos de lançamento de ofício de tributo devido e não recolhido, o mecanismo de cálculo da multa de mora introduzido pela MP n° 449/08 deve operar como um limitador legal do valor máximo a que a multa poderá alcançar, eis que, até a fase anterior ao ajuizamento da execução fiscal, a metodologia de cálculo fixada pelo revogado art. 35 da Lei nº 8.212/91 se mostra mais benéfico ao contribuinte, devendo ser aplicado até a competência 11/1998.
 A partir da competência 12/2008, há que ser aplicado o artigo 35-A, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.941, multa de ofício.
 JUROS/SELIC
 As contribuições sociais e outras importâncias, pagas com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.
 Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade em conceder provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. A multa deve ser calculada considerando as disposições do art. 35 da Lei n. 8212 de 1991 para o período anterior à entrada em vigor da Medida Provisória n. 449 de 2008.
 LIEGE LACROIX THOMASI 
 Presidente Substituta (na data da formalização do acórdão)
 
 MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR - Relator.
 
 EDITADO EM: 22/08/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Arlindo da Costa e Silva e Adriano Gonzales Silverio.  
 
  Trata-se ação fiscalizatória levada a eleito contra o sujeito passivo acima identificado em epígrafe, relativa à Operação Especial Órgãos Públicos, conforme se observa do Relatório Fiscal da Ação Fiscal [fls. 63/66]:
[...]tem como propósito conduzir investigações atinentes a verificações da obrigatoriedade dc declarar e recolher as Contribuições Sociais devidas à Seguridade Social, previstas no art. 11, parágrafo único, da Lei 8.212 de 27/07/1991, decorrentes da prestação dc serviços executados por segurados empregados pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal sob fiscalização, não amparados por Regime Próprio de Previdência Social.
O presente procedimento fiscal abrange os anos-calendários de 2006 a 2008, com execução de procedimentos de auditoria sobre dados disponíveis pela Fiscalização da Receita Federal do Brasil e sobre informações prestadas pelo fiscalizado no curso da ação fiscal.
Em 19/03/2010 tiveram início as atividades fiscalizatórias com a lavratura do Termo de Início de Procedimento Fiscal com intimação para apresentação dos documentos lá discriminados, cuja ciência deu-se por via postal, em 26/03/2010, mediante Aviso de Recebimento - AR n° SS 72122423 2 BR, Em resposta ao Termo de Intimação, o sujeito passivo entregou em 12/04/2010 os documentos relacionados nos Termos de Recebimento. Dentre as documentações entregues constam as Listagens de Processos Pagos relativas aos anos-calendários em comento. Em 16/04/2010 foram entregues as fotocópias simples das Folhas de Pagamentos Avulsas dos meses 01/2007, 04/2007, 07/2007 e 09/2007.
A partir destas novas documentações, a Fiscalização elaborou em 10/05/2010 o Termo de Constatação e de Intimação Fiscal n° 01 e planilha 01, encaminhando ao sujeito passivo juntamente com fotocópias simples das Listagens de Processos Pagos, objetivando cientificar o autuado dos novos fatos levantados, bem como, intimá-lo a manifestar sobre as divergências apuradas, informar a base de cálculo e a quantidade de segurados empregados relativo ao 13° salário, a apresentar os Demonstrativos Contábeis Mensais cias Contas Específicas de Despesa com Pessoal, bem como a prestar outros esclarecimentos. A resposta ao presente Termo foi encaminhada via postal, mediante Aviso de Recebimento - AR n° SO 38339710 4 BR, com entrega em 04/06/2010, conforme informação extraída do sítio dos Correios. O fiscalizado justifica a impossibilidade em prestar os esclarecimentos acerca das divergências constatadas pela Fiscalização em virtude de não dispor de todos os documentos cuja guarda e arquivamento são de responsabilidade da gestão anterior. Comunica que o município não possui Regime Próprio de Previdência. Por fim, afirma que o quadro atual da Prefeitura é composto de 972 funcionários.
De posse destes elementos, elaboramos o Termo de Constatação e de Intimação Fiscal n° 02 e planilhas 1, I I , I I I e IV nas quais contemplam os valores de Remuneração/Base de Cálculo e de Contribuição Previdenciária declarados em GF1P, os valores de Base de Cálculo extraídos das Listagens de Processos Pagos entregues pelo fiscalizado, os valores de Base de Cálculo constantes dos Demonstrativos disponibilizados pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM c os valores de Base de Cálculo e de Contribuição Previdenciária indicados nas Folhas de Pagamento Avulsas. Considerando que o fiscalizado alegou dificuldade em encaminhar os dados referentes ao 13° salário, a Fiscalização calculou a media anual da base de cálculo informados nas Listagens de Processos Pagos, nas competências janeiro a dezembro, de 2006 a 2008 e definiu estes valores para a competência 13 de cada ano-calendário. O mencionado Termo e planilhas foram enviados ao fiscalizado através de Aviso de Recebimento - AR n° SK 11082935 5 BR, cuja ciência deu-se em 06/07/2010.
Saliente-se que o sujeito passivo até a presente data não se manifestou acerca das considerações contidas no Termo de Constatação e de Intimação Fiscal n° 02 e nas planilhas anexas.
Com efeito, para fins de quantificar os valores que deixaram de ser declarados nas GFIPs correspondentes às contribuições previdenciárias devidas sobre pagamento efetuados a segurados empregados amparados pelo Regime Geral de Previdência nos meses sob fiscalização, utilizamos os dados constantes nas Listagens de Processos Pagos, nas Folhas de Pagamentos Avulsas. Do mesmo modo, utilizou-se, também, os dados constantes dos Demonstrativos disponibilizados pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia- TCM, informações estas prestadas pelo sujeito passivo as quais foram auditadas e publicadas pelo citado Órgão. Foram, então, elaboradas as planilhas I a VIII as quais contemplam os dados c informações verificados no transcorrer da ação fiscal em referência.
Constam abaixo a denominação e descrição dos levantamentos e lançamentos constituídos no curso deste procedimento fiscal.
Os fatos geradores das obrigações principais e acessórias das contribuições previdenciárias apuradas no curso desta fiscalização foram distribuídos em levantamentos próprios, assim identificados:
1. Obrigação principal:
a) GF - DECLARADO EM GFIP: Constam neste levantamento os valores das remunerações pagas a segurados, das contribuições retidas de segurados e das contribuições patronais, declarados nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da Receita Federal do Brasil, inclusive a contribuição GILRAT/SAT. Este levantamento não participa da apuração dos débitos, sendo criado somente para fins de apropriação das guias de recolhimento e demais créditos. Registre-se que tal levantamento retrata as GFIPs conforme declaradas pelo fiscalizado.
b) LP - LISTAGEM DE PAGAMENTO; Constam neste levantamento os lançamentos de valores não declarados em GFIP, decorrentes das diferenças detectadas entre as bases de cálculo pagas a segurados empregados contidas nas Listagens de Processos Pagos e valores de base de cálculo de segurados empregados declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da RFB, (código do lançamento BC), mais especificamente as contribuições patronais, incluída a GILRAT/RAT. De igual forma, integra os lançamentos provenientes das diferenças de contribuições segurados empregados calculada a partir da aplicação da alíquota mínima de 8% sobre a base de cálculo extraída das Listagens de Processo Pagos e valores de contribuições segurados empregados declarados em GFIP (código do lançamento CS). Contemplam as competências que entraram no comparativo e está sendo cobrada a multa anterior;
c) LP1 - LISTAGEM DE PAGAMENTO: Constam neste levantamento os lançamentos de valores não declarados em GFIP, decorrentes das diferenças detectadas entre as bases de cálculo pagas a segurados empregados contidas nas Listagens de Processos Pagos e valores de base de cálculo de segurados empregados declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da RFB, (código do lançamento BC), mais especificamente as contribuições patronais, incluída a GILRAT/RAT. De igual forma, integra os lançamentos provenientes das diferenças de contribuições segurados empregados calculada a partir da aplicação da alíquota mínima de 8% sobre a base de cálculo extraída das Listagens de Processo Pagos e valores de contribuições segurados empregados declarados em GFIP (código do lançamento CS). Contemplam as competências que entram no comparativo da multa mais benéfica e está sendo cobrada a multa atual;
d) LP2 - LISTAGEM DE PAGAMENTO: Constam neste levantamento os lançamentos de valores não declarados em GFIP, decorrentes das diferenças detectadas entre as bases de cálculo pagas a segurados empregados contidas nas Listagens de Processos Pagos e valores de base de cálculo de segurados empregados declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da RFB, (código do lançamento BC), mais especificamente as contribuições patronais, incluída a GILRAT/RAT. De igual forma, integra os lançamentos provenientes das diferenças de contribuições segurados empregados calculada a partir da aplicação da alíquota mínima de 8% sobre a base de cálculo extraída das Listagens de Processo Pagos e valores de contribuições segurados empregados declarados em GFIP (código do lançamento CS). Contemplam as competências que não participaram do comparativo da multa mais benéfica, sendo cobrada a multa de ofício de 75%;
e) FP1 - LISTAGEM DE PAGAMENTO: Constam neste levantamento os lançamentos de valores não declarados em GFIP, decorrentes das diferenças detectadas entre as bases de cálculo pagas a segurados empregados contidas nas Folhas de Pagamentos Avulsas, dos meses de abril e junho de 2007 e valores de base de cálculo de segurados empregados declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da RFB, (código do lançamento BC), mais especificamente as contribuições patronais, incluída a GILRAT/RAT. De igual forma, integra os lançamentos provenientes das diferenças de contribuições segurados empregados indicadas nas Folhas de Pagamentos Avulsas, dos meses de abril e junho de 2007 e valores de contribuições segurados empregados declarados em GFIP (código do lançamento CS). Contemplam as competências que entram no comparativo da multa mais benéfica e está sendo cobrada a multa atual;
f)TC - REMUNERAÇÃO DEMONSTRATIVO TCM: Constam neste levantamento os lançamentos de valores não declarados em GFIP, apuradas pelo confronto entre as bases de cálculo declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da RFB e as bases de cálculo calculada pela Fiscalização mediante diferença entre base de cálculo informada no Demonstrativo do TCM-BA e entre a base de cálculo constante nas Listagens de Processos Pagos. Estão sendo cobradas as contribuições patronais, incluída a GILRAT/RAT (código do lançamento BC). De igual forma, integra os lançamentos provenientes das diferenças de contribuições segurados empregados que deixaram de ser declarados, calculadas pela aplicação da alíquota mínima de 8% sobre as bases de cálculos apuradas pela diferença entre base de cálculo informada nos Demonstrativos do TCM-BA e a base de cálculo constante nas Listagens de Processos Pagos (código do lançamento CS). Contemplam as competências que entraram no comparativo e está sendo cobrada a multa anterior;
g) TC1 - REMUNERAÇÃO DEMONSTRATIVO TCM: Constam neste levantamento os lançamentos de valores não declarados em GFIP, apuradas pelo confronto entre as bases de cálculo declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da RFB e as bases de cálculo calculada pela Fiscalização mediante diferença entre base de cálculo informada no Demonstrativo do TCM-BA e entre a base de cálculo constante nas Listagens de Processos Pagos. Estão sendo cobradas as contribuições patronais, incluída a GILRAT/RAT (código do lançamento BC). De igual forma, integra os lançamentos provenientes das diferenças de contribuições segurados empregados que deixaram de ser declarados, calculadas pela aplicação da alíquota mínima de 8% sobre as bases de cálculos apuradas pela diferença entre base de cálculo informada nos Demonstrativos do TCM-BA e a base de cálculo constante nas Listagens de Processos Pagos (código do lançamento CS). Contemplam as competências que entram no comparativo da multa mais benéfica e está sendo cobrada a multa atual;
h) TC2 - REMUNERAÇÃO DEMONSTRATIVO TCM: Constam neste levantamento os lançamentos de valores não declarados em GFIP, apuradas pelo confronto entre as bases de cálculo declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletrônicos da RFB e as bases de cálculo calculada pela Fiscalização mediante diferença entre base de cálculo informada no Demonstrativo do TCM-BA e entre a base de cálculo constante nas Listagens de Processos Pagos. Estão sendo cobradas as contribuições patronais, incluída a GILRAT/RAT (código do lançamento BC). De igual forma, integra os lançamentos provenientes das diferenças de contribuições segurados empregados que deixaram de ser declarados, calculadas pela aplicação da alíquota mínima de 8% sobre as bases de cálculos apuradas pela diferença entre base de cálculo informada nos Demonstrativos do TCM-BA e a base de cálculo constante nas Listagens de Processos Pagos (código do lançamento CS). Contemplam as competências que não participaram do comparativo da multa mais benéfica, sendo cobrada a multa de ofício de 75%;
i) Gl - GILRAT SOBRE REMUNERAÇÃO GFIP: Constam neste levantamento os lançamentos de valores de contribuição GILRAT/SAT que deixaram de ser informadas, calculados sobre remuneração declarada em GFIP (código do lançamento SAT). Contempla as competências que entraram no comparativo e está sendo cobrada a multa anterior;
j) GI1 - GILRAT SOBRE REMUNERAÇÃO GFIP: Constam neste levantamento os lançamentos de valores de contribuição GILRAT/SAT que deixaram de ser informadas, calculados sobre remuneração declarada em GFIP (código do lançamento SAT). Contemplam as competências que entram no comparativo da multa mais benéfica e está sendo cobrada a multa atual;
I) GI2 - GILRAT SOBRE REMUNERAÇÃO GFIP: Constam neste levantamento os lançamentos de valores de contribuição GILRAT/SAT que deixaram de ser informadas, calculados sobre remuneração declarada em GFIP (código do lançamento SAT). Contemplam as competências que não participaram do comparativo da multa mais benéfica, sendo cobrada a multa de ofício de 75%;
m) DAL - DIFERENÇA DE ACRÉSCIMOS LEGAIS: No curso da fiscalização é feita a conferência dos acréscimos legais calculados pelo fiscalizado quando do pagamento/recolhimento efetuado após a data de vencimento, através das Guias da Previdência Social - GPS. É, então, emitido um relatório denominado DAL - Diferenças de Acréscimos Legais, que discrimina as diferenças decorrentes de recolhimento a menor de juros e/ou multa mora, com indicação dos valores que seriam devidos e dos recolhidos. Constam neste levantamento os valores dos acréscimos legais cobrados Ouros e multa de mora), em virtude de recolhimento a menor e após a data de vencimento. Para fins de lançamento destes acréscimos legais, embora o pagamento/recolhimento seja de contribuição previdenciária pertinentes aos anos-calendários sob fiscalização, a data da ocorrência do fato gerador é o mês em que o autuado procedeu ao pagamento/recolhimento incorreto;
2. Obrigação Acessória:
a) AIOA CFL 68 - Constam neste levantamento os lançamentos das multas pelo descumprimento da obrigação acessória em decorrência de o sujeito passivo não prestar as informações à Receita Federal do Brasil em conformidade com as disposições estabelecidas pela legislação regulamentadora da materia;
b) AIOA CFL 78 - Constam neste levantamento os lançamentos das multas pelo descumprimento da obrigação acessória em virtude de o sujeito passivo não prestar as informações à Receita Federal do Brasil em conformidade com as disposições estabelecidas pela legislação regulamentadora da materia;
c) AIOA CFL 77 - Constam neste levantamento os lançamentos das multas pelo descumprimento da obrigação acessória em virtude de o sujeito passivo ter entregue as GFIPs após o prazo estabelecido pela legislação regulamentadora da matéria; ou seja, com atraso.
O presente processo trata-se de crédito lançado através do Auto de Infração (AI) DEBCAD n. 37.297.193-8, por descumprimento de obrigação principal, em nome do órgão público em epígrafe, referente às competências 12/06, 03/07, 05/07, 07/07 a 12/07, 02/08 a 07/08, 09/08 a 12/08. recebido por meio de carta com aviso de recebimento, fls. 394. Constam dos autos os seguintes levantamentos: TC, TC1 e TC2.
Foi elaborado quadro comparativo de multas, com o somatório das multas aplicadas nos AIOP e AIOA.
Constatado que as GFIP foram entregues após o prazo legal, lavrou-se o presente auto de infração.
Constatado o não cumprimento da referida obrigação acessória, lavrou-se o presente auto de infração. Foi elaborado quadro comparativo de multas, com o somatório das multas aplicadas nos AIOP e AIOA.
Inconformado o Sujeito Passivo apresentou impugnação tempestiva que, por meio do Acórdão da 6ª Turma da DRJ/SDR, foi julgada improcedente:
Período de apuração: 01/02/2006 a 31/07/2009
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
ARBITRAMENTO.
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUIÇÃO.
A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo em vigor. 
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Devidamente intimada do decisum, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário que alegou, em síntese:
(i) Em 04/06/2010, em resposta ao Termo de Constatação e de Intimação Fiscal n° 01 e planilha 01, o Município justificou a impossibilidade em prestar os esclarecimentos acerca das divergências constatadas pela fiscalização em virtude de não dispor de todos os documentos cuja guarda e arquivamento são de responsabilidade da gestão anterior. 
(ii) Informa ainda que não possui regime próprio de previdência. 4.3. Equivocou-se o senhor Auditor-Fiscal, quando da tentativa de demonstração da ocorrência do fato gerador, ao deixar de esmiuçar e individualizar as bases de cálculo utilizadas para encontrar o valor atualizado demonstrado na consolidação do débito;
(iii) o auto de infração é nulo, pois sua narração é confusa e dificulta o direito de defesa;
(iv) Cita os arts. 2 o e 50 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e afirma que os autos de infração aplicados ao Município não possuem motivação, apenas se limitam a dar o enquadramento da conduta. Não resta sombra de dúvida que o ato administrativo vinculado em apreço está eivado de vício pela falta de motivação, devendo o mesmo ser desconstituído através da sanção de nulidade;
(v) A multa cominada no AI é inconstitucional, já que se caracteriza absolutamente como confiscatória. Cita o art. 5º da Constituição Federal e diz que, para que seja aplicada uma multa, é necessário que haja um processo administrativo em que seja garantido o contraditório e a ampla defesa, para que, depois, a multa seja mensurada e aplicada;
(vi) Verifica-se do auto de infração em epígrafe e dos demais consequ¨entes que o Auditor-Fiscal de pronto se enveredou a calcular montantes de contribuição e multas, e, ainda, notificou para pagamento em 30 dias. Diz que a multa só se torna exigível após todo o processo administrativo, onde é assegurado o contraditório e a ampla defesa, pois, caso contrário, está-se aplicando uma sanção sem o devido processo legal;
(vii) Afirma que os valores de contribuições levantados e as multas aplicadas nos referidos autos de infração são nulas, por afronta aos princípios da legalidade, motivação, contraditório e ampla defesa;
(viii) No mérito, afirma que o Município autuado, no decorrer da ação fiscal, procurou em todo momento cumprir as exigências demonstradas nas intimações emitidas pelo Sr. Auditor-Fiscal;
(ix) Para apuração do crédito tributário devido, foram confrontados os valores totais da massa salarial correspondentes a segurados empregados informados nas GFIP com os valores constantes nas Listagens de Processos Pagos, nas folhas de pagamento avulsas e nos demonstrativos disponibilizados pelo TCM-BA, sem proceder à individualização dos segurados empregados, resultando ainda na aplicação de multas acessórias. Como é visto, trata-se de um procedimento que deixa margens a dúvidas, pois não há exatidão nas fontes de informações. Cita o art. 12 do CTN;
(x) Argumenta que o arbitramento tem caráter excepcionalíssimo, na medida em que deve sempre prevalecer a base de cálculo originária, regra-matriz de incidência tributária. O exercício desse mecanismo encontra-se ancorado nos princípios da razoabilidade, da finalidade da lei e proporcionalidade, podendo ser utilizado quando realmente mostre-se impossível utilização da base de cálculo originária; e
(xi) Requer que sejam acolhidas as preliminares arguidas e, em sendo estas ultrapassadas, seja julgado improcedente o lançamento realizado, em razão dos argumentos de fato e de direito preconizados, desconstituindo-se o crédito tributário lançado através do AI, por se tratar de medida de mais lídima Justiça e Direito. Pede o apensamento dos demais AI DEBCAD n°s 37.297.195-4, 37.297.192-0, 37.297.191-1, 37.297.194-6, 37.297.193-8, 37.297.188-1, 37.297.189-0 e 37.297.190-3, por tratar-se de resultado da mesma ação fiscal e, em sendo assim, devem ser julgados no conjunto e não em separado.
É o relatório.
 Conselheira Manoel Coelho Arruda Júnior, Relator
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
1PRELIMINAR DE NULIDADE � NÃO ACOLHIMENTO
Não vislumbro a tese de nulidade da autuação, argüida pela recorrente, pois não foi observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
A recorrente foi devidamente intimada de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências formais, passo à apreciação do mérito.
2MÉRITO
2.1Obrigatoriedade Do Recolhimento 
O lançamento teve por base as informações prestadas pela recorrente em GFIP e o confronto das mesmas com os valores constantes das folhas de pagamento e recolhidos em GPS, de forma que se tornam inócuas as alegações de que não há razão para a cobrança do tributo
As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização, que foram arrecadadas dos segurados. Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua natureza salarial ou não. A base de cálculo considerada pela fiscalização coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.
Ademais, o lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente, suas folhas de pagamento e informações prestadas pela mesma em GFIP- Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. Foram realizados os confrontos entre os valores declarados cm GFIP c os extraídos das Listagens de Processos Pagos, das Folhas de Pagamentos Avulsas e dos Demonstrativos disponibilizados pelo TCM-BA correspondentes ao Regime Geral dc Previdência, entregues pelo sujeito passivo supra qualificado, conforme planilhas 1 a V I I ! , constatou-se o cometimento da infração à legislação tributária, razão por que lavramos os Autos de Infração específicos, identificados no presente Relatório Fiscal, para exigir do autuado o crédito tributário correspondente.
Saliente-se que, para fins de apuração do crédito tributário devido, as diferenças apuradas foram obtidas pelo confronto entre os valores totais da massa salarial correspondentes a segurados empregados informadas nas GFIPs com os valores constantes nas Listagens de Processos Pagos, nas Folhas de Pagamentos Avulsas e nos Demonstrativos disponibilizados pelo TCM-BA, sem proceder à individualização dos segurados empregados; ou seja, são valores não oferecidos à tributação, haja vista ter o fiscalizado deixado de declarar em GFIP.
Conforme dispõe o art. 225, § 1º do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de dívida quando não recolhidos os valores nela declarados.
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas não o fez.
O relatório fiscal traz explicitamente que a notificação se refere às contribuições previdenciárias que foram descontadas dos segurados, cujos recolhimentos totais não foram comprovados, referentes às folhas de pagamento elaboradas pela recorrente, documentos de fls. 40 a 85 e o resumo das informações constantes do arquivo SEFIP, fls. 87/98, sendo assim, tais valores incontroversos e, conseqüentemente, inafastável é sua cobrança.
Por todo o exposto não merece reparo o lançamento do débito, já que por expressa determinação legal, a empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e recolher o produto arrecadado no dia 2 do mês seguinte ao da competência (art. 30, inciso I, letras �a� e �b� da Lei n.º 8.212/91), sendo que o crédito também tem suporte no artigo 20 da Lei n.º 8.212/91, que trata da contribuição dos segurados empregados.
Também, se refere o crédito à alíquota de 11%, relativa a parte do segurado contribuinte individual que deve ser arrecadada e recolhida pela empresa, nos termos da Lei n.º 10.666, de 08/05/2003, a partir da competência 04/2003:
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência.
O valor retido da remuneração dos segurados e seu não repasse à Seguridade Social, configura, em tese, a prática de crime previsto no art. 168-A do Código Penal Brasileiro, com redação da Lei n.º 9.983/2000, para as competências a partir de 10/2000. À área administrativa não discute a conduta criminosa do contribuinte, mas lhe cumpre informar à autoridade competente, o Ministério Público Federal, o que não pode ser desconsiderado. Todavia, tal fato não tem influência na aplicação da multa moratória e de ofício.
2.2Da multa 
QUANTO À MULTA, tenho o entendimento que à luz da legislação vigente, devem ser aplicadas de forma isolada, conforme o caso, por descumprimento de obrigação principal ou de obrigação acessória, da forma mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional. 
Embora, em algumas vezes, a obrigação acessória descumprida esteja diretamente ligada à obrigação principal, isto não significa que sejam únicas para aplicação de multa conjunta. Pelo contrário, uma subsiste sem a outra e mesmo não havendo crédito a ser lançado, é obrigatória a lavratura de auto de infração se houve o descumprimento de obrigação acessória. As condutas são tipificadas em lei, com penalidades específicas e aplicação isolada.
O art. 44 da Lei n º 9.430/96, traz que a multa de ofício de 75% incidirá sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento , de falta de declaração e nos de declaração inexata. Portanto, está claro que as três condutas não precisam ocorrer simultaneamente para ser aplicada a multa:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
Quando o contribuinte tiver recolhido os valores devidos antes da ação fiscal, não será aplicada a multa de 75% prevista no art. 44 da Lei n º 9.430; porém, se apesar do pagamento não tiver declarado em GFIP, é possível a aplicação da multa isolada do art. 32-A da Lei n º 8.212, justamente por se tratar de condutas distintas. 
Se o contribuinte tiver declarado em GFIP não se aplica a multa do art. 44 da Lei n º 9.430, sendo aplicável somente a multa moratória do art. 61 da Lei n º 9430, pois os débitos já estão confessados e devidamente constituídos, sendo prescindível o lançamento. 
A multa do art. 44 da Lei n º 9.430 somente se aplica nos lançamentos de ofício. Desse modo, se o contribuinte tiver declarado em GFIP, mas não tiver pago, o art. 44 da Lei 9.430 não é aplicado pelo motivo de o contribuinte não ter recolhido, mas ter declarado.Neste caso, não se aplica o art. 44 em função de não haver lançamento de ofício, pois o crédito já está constituído pelo termo de confissão que é a GFIP. E nas hipóteses em que o contribuinte não tiver recolhido e não tiver declarado em GFIP, há duas condutas distintas: por não recolher o tributo e ser realizado o lançamento de ofício, aplica-se a multa de 75%; e por não ter declarado em GFIP a multa prevista no art. 32-A da Lei n º 8.212. Conforme já foi dito, a multa será aplicada ainda que o contribuinte tenha pago as contribuições, conforme previsto no inciso I do art. 32 A.
Pelo exposto, constata-se que as condutas de não recolher ou pagar o tributo e não declarar em GFIP não estão tipificadas no mesmo artigo de lei, no caso o art. 44 da Lei nº 9.430/96. A lei ao tipificar essas infrações, inclusive em dispositivos distintos, demonstra estar tratando de obrigações, infrações e penalidades tributárias distintas, que não se confundem e tampouco são excludentes. 
Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional, o qual dispõe que a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
quando deixe de defini-lo como infração;
 quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
As multas por descumprimento de obrigação principal e acessória devem ser aplicadas isoladamente e da forma menos onerosa ao contribuinte.
2.3SELIC
No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e não recolhido, incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 8.212/91:
�... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC, a que se refere o artigo 13, da Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.�
O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC.
Portanto, está correta a aplicação da referida taxa a título de juros, perfeitamente utilizável como índice a ser aplicado às contribuições em questão, recolhidas com atraso, objetivando recompor os valores devidos. 
Ainda, quanto à admissibilidade da utilização da taxa SELIC, ressaltamos que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia � Selic para títulos federais.
E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
3CONCLUSÃO
Pelo exposto,
Voto pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso, devendo a multa ser aplicada na forma do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época dos fatos geradores, para as competências até 11/2008. A partir da competência 12/2008, há que ser aplicado o artigo 35-A, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.941, multa de ofício.
É como voto.
Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator
 
 




mostra mais benéfico ao contribuinte, devendo ser aplicado até a competéncia
11/1998.

A partir da competéncia 12/2008, ha que ser aplicado o artigo 35-A, da Lei
n.° 8.212/91, na redagdo dada pela MP n.° 449/2008, convertida na Lei n.°
11.941, multa de oficio.

JUROS/SELIC

As contitbuigdes sociais e outras importancias, pagas com atraso, ficam
sujcitas aos juros equivalentes a Taxa Referencial do Sistema Especial de
[ iquidagdo e de Custodia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.

Stmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que ¢ cabivel a
cobranga de juros de mora sobre os débitos para com a Unido decorrentes de tributos
e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade em conceder
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatério e voto que integram o presente julgado.
A multa deve ser calculada considerando as disposi¢des do art. 35 da Lei n. 8212 de 1991 para
o periodo anterior a entrada em vigor da Medida Provisoria n. 449 de 2008.

LIEGE LACROIX THOMASI

Presidente Substituta (na data da formalizacao do acérdao)

MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR - Relator.

EDITADO EM: 22/08/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Liége
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Arlindo da Costa e Silva e Adriano Gonzales Silverio.

Relatorio

Trata-se agdo fiscalizatoria levada a eleito contra o sujeito passivo acima
identificado em epigrafe, relativa a Operagao Especial Orgaos Publicos, conforme se observa
do Relatorio Fiscal da Ag¢ao Fiscal [fls. 63/66]:

[...Jtem como proposito conduzir investigagoes atinentes a
verificagoes: \dar-obrigatoriedade ndc declarar e recolher as
Contribuig¢oes Sociais devidas a-Seguridade Socialy previstas-no
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art. 11, pardgrafo unico, da Lei 8212 de 27/07/1991,
decorrentes da prestagdo dc servigos executados por segurados
empregados pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal sob fiscalizagdo, ndo amparados por Regime Proprio
de Previdéncia Social.

O presente procedimento fiscal abrange os anos-calendarios de
2006 a 2008, com execugdo de procedimentos de auditoria sobre
dados disponiveis pela Fiscalizagdo da Receita Federal do
Brasil e sobre informacgoes prestadas pelo fiscalizado no curso
da agado fiscal.

Em 19/03/2010 tiveram inicio as atividades fiscalizatorias com a
lavratura do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal com
intimagdo para apresentagdo dos documentos la discriminados,
cuja ciéncia deu-se por via postal, em 26/03/2010, mediante
Aviso de Recebimento - AR n° SS 72122423 2 BR, Em resposta
ao Termo de Intimagdo, o sujeito passivo entregou em
12/04/2010 os documentos relacionados nos Termos de
Recebimento. Dentre as documentagbes entregues constam as
Listagens de Processos Pagos relativas aos anos-calendarios em
comento. Em 16/04/2010 foram entregues as fotocopias simples
das Folhas de Pagamentos Avulsas dos meses 01/2007, 04/2007,
07/2007 e 09/2007.

A partir destas novas documentagoes, a Fiscalizagdo elaborou
em 10/05/2010 o Termo de Constatacgdo e de Intimacdo Fiscal n°
01 e planilha 01, encaminhando ao sujeito passivo juntamente
com fotocopias simples das Listagens de Processos Pagos,
objetivando cientificar o autuado dos novos fatos levantados,
bem como, intimd-lo a manifestar sobre as divergéncias
apuradas, informar a base de cdlculo e a quantidade de
segurados empregados relativo ao 13° salario, a apresentar os
Demonstrativos Contabeis Mensais cias Contas Especificas de
Despesa com  Pessoal, bem como a prestar outros
esclarecimentos. A resposta ao presente Termo foi encaminhada
via postal, mediante Aviso de Recebimento - AR n° SO 38339710
4 BR, com entrega em 04/06/2010, conforme informacdo
extraida do sitio dos Correios. O fiscalizado justifica a
impossibilidade em prestar os esclarecimentos acerca das
divergéncias constatadas pela Fiscalizagdo em virtude de ndo
dispor de todos os documentos cuja guarda e arquivamento sdo
de responsabilidade da gestdo anterior. Comunica que o
municipio ndo possui Regime Proprio de Previdéncia. Por fim,
afirma que o quadro atual da Prefeitura é composto de 972
funcionarios.

De posse destes elementos, elaboramos o Termo de Constatagdo
e de Intimagdo Fiscal n° 02 e planilhas 1, [ 1, 111 e IV nas quais
contemplam os valores de Remuneragdo/Base de Cdlculo e de
Contribuicdo Previdenciaria declarados em GFIP, os valores de
Base de Calculo extraidos das Listagens de Processos Pagos
entregues pelo fiscalizado, os valores de Base de Calculo
constantes dos Demonstrativos disponibilizados pelo Tribunal de
Contas dos Municipios-do Estado da Bahia - TCM ¢ os valores



de Base de Cdlculo e de Contribui¢do Previdencidria indicados
nas Folhas de Pagamento Avulsas. Considerando que o
fiscalizado alegou dificuldade em encaminhar os dados
referentes ao 13° salario, a Fiscaliza¢do calculou a media anual
da base de cdlculo informados nas Listagens de Processos
Pagos, nas competéncias janeiro a dezembro, de 2006 a 2008 e
definiu estes valores para a competéncia 13 de cada ano-
calenddrio. O mencionado Termo e planilhas foram enviados ao
fiscalizado através de Aviso de Recebimento - AR n° SK
11082935 5 BR, cuja ciéncia deu-se em 06/07/2010.

Saliente-se que o sujeito passivo até a presente data ndo se
manifestou acerca das consideragoes contidas no Termo de
Constatagdo e de Intimagdo Fiscal n° 02 e nas planilhas anexas.

Com efeito, para fins de quantificar os valores que deixaram de
ser declarados nas GFIPs correspondentes as contribui¢oes
previdencidrias devidas sobre pagamento efetuados a segurados
empregados amparados pelo Regime Geral de Previdéncia nos
meses sob fiscalizag¢do, utilizamos os dados constantes nas
Listagens de Processos Pagos, nas Folhas de Pagamentos
Avulsas. Do mesmo modo, utilizou-se, também, os dados
constantes dos Demonstrativos disponibilizados pelo Tribunal de
Contas dos Municipios do Estado da Bahia- TCM, informagoes
estas prestadas pelo sujeito passivo as quais foram auditadas e
publicadas pelo citado Orgdo. Foram, entdo, elaboradas as
planilhas I a VIII as quais contemplam os dados c informagoes
verificados no transcorrer da agdo fiscal em referéncia.

Constam abaixo a denominacdo e descricdo dos levantamentos e
langamentos constituidos no curso deste procedimento fiscal.

Os fatos geradores das obrigagdes principais e acessorias das contribui¢des
previdencidrias apuradas no curso desta fiscalizagdo foram distribuidos em levantamentos
proprios, assim identificados:

1. Obrigagdo principal:

a) GF - DECLARADO EM GFIP: Constam neste levantamento
os valores das remuneragoes pagas a segurados, das
contribuicoes retidas de segurados e das contribui¢oes
patronais, declarados nas GFIPs arquivadas nos Sistemas
Eletrénicos da Receita Federal do Brasil, inclusive a
contribuicdo GILRAT/SAT. Este levantamento ndo participa da
apurag¢do dos débitos, sendo criado somente para fins de
apropriacdo das guias de recolhimento e demais créditos.
Registre-se que tal levantamento retrata as GFIPs conforme
declaradas pelo fiscalizado.

b) LP - LISTAGEM DE PAGAMENTO,; Constam neste
levantamento os lancamentos de valores ndo declarados em
GFIP, decorrentes das diferencas detectadas entre as bases de
calculo pagas a segurados empregados contidas nas Listagens
de Processos Pagos e valores de base de calculo de segurados
empregados declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas
Eletrénicos da RFB, (codigo do langamento BC), mais
especificamente as contribui¢des patronais, incluida a
GILRAT/RAT." 'De“"igual ~ forma, integra os lancamentos
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provenientes das diferencas de contribuigoes segurados
empregados calculada a partir da aplicagdo da aliquota minima
de 8% sobre a base de calculo extraida das Listagens de
Processo Pagos e valores de contribuicoes segurados
empregados declarados em GFIP (codigo do langamento CS).
Contemplam as competéncias que entraram no comparativo e
esta sendo cobrada a multa anterior;

¢) LP1 - LISTAGEM DE PAGAMENTO: Constam neste
levantamento os lancamentos de valores ndo declarados em
GFIP, decorrentes das diferencas detectadas entre as bases de
calculo pagas a segurados empregados contidas nas Listagens
de Processos Pagos e valores de base de calculo de segurados
empregados declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas
Eletrénicos da RFB, (codigo do langamento BC), mais
especificamente as  contribuicoes patronais, incluida a
GILRAT/RAT. De igual forma, integra os langamentos
provenientes das diferencas de contribuigoes segurados
empregados calculada a partir da aplicagdo da aliquota minima
de 8% sobre a base de cdlculo extraida das Listagens de
Processo Pagos e valores de contribuicoes segurados
empregados declarados em GFIP (codigo do langamento CS).
Contemplam as competéncias que entram no comparativo da
multa mais benéfica e esta sendo cobrada a multa atual;

d) LP2 - LISTAGEM DE PAGAMENTO: Constam neste
levantamento os lancamentos de valores ndo declarados em
GFIP, decorrentes das diferencas detectadas entre as bases de
calculo pagas a segurados empregados contidas nas Listagens
de Processos Pagos e valores de base de calculo de segurados
empregados declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas
Eletrénicos da RFB, (codigo do langamento BC), mais
especificamente as  contribuicoes patronais, incluida a
GILRAT/RAT. De igual forma, integra os langamentos
provenientes das diferencas de contribuicdoes segurados
empregados calculada a partir da aplicagdo da aliquota minima
de 8% sobre a base de cdlculo extraida das Listagens de
Processo Pagos e valores de contribuicoes segurados
empregados declarados em GFIP (codigo do langamento CS).
Contemplam as competéncias que ndo participaram do
comparativo da multa mais benéfica, sendo cobrada a multa de
oficio de 75%;

e) FPl - LISTAGEM DE PAGAMENTO: Constam neste
levantamento os lancamentos de valores ndo declarados em
GFIP, decorrentes das diferencas detectadas entre as bases de
calculo pagas a segurados empregados contidas nas Folhas de
Pagamentos Avulsas, dos meses de abril e junho de 2007 e
valores de base de calculo de segurados empregados declaradas
nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletronicos da RFB, (codigo
do lancamento BC), mais especificamente as contribui¢oes
patronais, incluida a GILRAT/RAT. De igual forma, integra os
langamentos provenientes das diferencas de contribuigoes
segurados empregados indicadas nas Folhas de Pagamentos
Avulsas, dos meses _de _abril e junho de 2007 e valores de



contribuicoes segurados empregados declarados em GFIP
(codigo do langamento CS). Contemplam as competéncias que
entram no comparativo da multa mais benéfica e esta sendo
cobrada a multa atual;

ATC - REMUNERACAO DEMONSTRATIVO TCM: Constam
neste levantamento os lancamentos de valores ndo declarados
em GFIP, apuradas pelo confronto entre as bases de calculo
declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletronicos da
REB e us bases de calculo calculada pela Fiscaliza¢ao mediante
diferenga entre base de calculo informada no Demonstrativo do
TCM-BA e entre a base de calculo constante nas Listagens de
Processos Pagos. Estdo sendo cobradas as contribuig¢oes
patronais, incluida a GILRAT/RAT (codigo do lancamento BC).
De igual forma, integra os langamentos provenientes das
diferencas de contribui¢oes segurados empregados que deixaram
de ser declarados, calculadas pela aplicacdo da aliquota minima
de 8% sobre as bases de calculos apuradas pela diferenca entre
base de cadlculo informada nos Demonstrativos do TCM-BA e a
base de cadlculo constante nas Listagens de Processos Pagos
(codigo do lancamento CS). Contemplam as competéncias que
entraram no comparativo e esta sendo cobrada a multa anterior,

g) TCI - REMUNERACAO DEMONSTRATIVO TCM: Constam
neste levantamento os lancamentos de valores ndo declarados
em GFIP, apuradas pelo confronto entre as bases de cdlculo
declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletronicos da
REB e as bases de calculo calculada pela Fiscalizagdo mediante
diferenca entre base de calculo informada no Demonstrativo do
TCM-BA e entre a base de calculo constante nas Listagens de
Processos Pagos. Estdo sendo cobradas as contribuig¢oes
patronais, incluida a GILRAT/RAT (codigo do lancamento BC).
De igual forma, integra os langamentos provenientes das
diferencas de contribui¢oes segurados empregados que deixaram
de ser declarados, calculadas pela aplicagdo da aliquota minima
de 8% sobre as bases de calculos apuradas pela diferenca entre
base de calculo informada nos Demonstrativos do TCM-BA e a
base de calculo constante nas Listagens de Processos Pagos
(codigo do langamento CS). Contemplam as competéncias que
entram no comparativo da multa mais benéfica e esta sendo
cobrada a multa atual;

h) TC2 - REMUNERACAO DEMONSTRATIVO TCM: Constam
neste levantamento os lancamentos de valores ndo declarados
em GFIP, apuradas pelo confronto entre as bases de cdlculo
declaradas nas GFIPs arquivadas nos Sistemas Eletronicos da
RFB e as bases de calculo calculada pela Fiscalizacdo mediante
diferenca entre base de calculo informada no Demonstrativo do
TCM-BA e entre a base de calculo constante nas Listagens de
Processos Pagos. Estdo sendo cobradas as contribuig¢oes
patronais, incluida a GILRAT/RAT (codigo do lancamento BC).
De igual forma, integra os langamentos provenientes das
diferencas de contribui¢oes segurados empregados que deixaram
de ser declarados, calculadas pela aplicacdo da aliquota minima
de 8% sobre as bases de calculos apuradas pela diferenca entre
base de cadlculo informada nos Demonstrativos do TCM-BA e a
base de. calculo .constante nas, Listagens de Processos Pagos
(¢odigo do langamento CS). Contemplam as competéncias, que
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ndo participaram do comparativo da multa mais benéfica, sendo
cobrada a multa de oficio de 75%,

i) GI - GILRAT SOBRE REMUNERACAO GFIP: Constam neste
levantamento os lancamentos de valores de contribuicdo
GILRAT/SAT que deixaram de ser informadas, calculados sobre
remunerac¢do declarada em GFIP (codigo do langamento SAT).
Contempla as competéncias que entraram no comparativo e estd
sendo cobrada a multa anterior;

j) GII - GILRAT SOBRE REMUNERACAO GFIP: Constam
neste levantamento os lancamentos de valores de contribuicdo
GILRAT/SAT que deixaram de ser informadas, calculados sobre
remunerac¢do declarada em GFIP (codigo do langamento SAT).
Contemplam as competéncias que entram no comparativo da
multa mais benéfica e esta sendo cobrada a multa atual;

I) GI2 - GILRAT SOBRE REMUNERACAO GFIP: Constam
neste levantamento os lancamentos de valores de contribuicdo
GILRAT/SAT que deixaram de ser informadas, calculados sobre
remunerac¢do declarada em GFIP (codigo do langamento SAT).
Contemplam as competéncias que ndo participaram do
comparativo da multa mais benéfica, sendo cobrada a multa de
oficio de 75%;

m) DAL - DIFERENCA DE ACRESCIMOS LEGAIS: No curso
da fiscalizacdo é feita a conferéncia dos acréscimos legais
calculados pelo fiscalizado quando do pagamento/recolhimento
efetuado apos a data de vencimento, através das Guias da
Previdéncia Social - GPS. E, entdo, emitido um relatério
denominado DAL - Diferencas de Acréscimos Legais, que
discrimina as diferencas decorrentes de recolhimento a menor de
Jjuros e/ou multa mora, com indica¢do dos valores que seriam
devidos e dos recolhidos. Constam neste levantamento os valores
dos acréscimos legais cobrados Ouros e multa de mora), em
virtude de recolhimento a menor e apos a data de vencimento.
Para fins de lancamento destes acréscimos legais, embora o
pagamento/recolhimento seja de contribui¢cdo previdenciaria
pertinentes aos anos-calendarios sob fiscalizagdo, a data da
ocorréncia do fato gerador é o més em que o autuado procedeu
ao pagamento/recolhimento incorreto,

2. Obrigagdo Acessoria:

a) AIOA CFL 68 - Constam neste levantamento os langamentos
das multas pelo descumprimento da obriga¢do acessoria em
decorréncia de o sujeito passivo ndo prestar as informagoes a
Receita Federal do Brasil em conformidade com as disposi¢oes
estabelecidas pela legislacdo regulamentadora da materia;

b) AIOA CFL 78 - Constam neste levantamento os langamentos
das multas pelo descumprimento da obriga¢do acessoria em
virtude de o sujeito passivo ndo prestar as informagoes a Receita
Federal do Brasil em conformidade com as disposi¢oes
estabelecidas pela legislacdo regulamentadora da materia;



c) AIOA CFL 77 - Constam neste levantamento os lan¢camentos
das multas pelo descumprimento da obrigacdo acessoria em
virtude de o sujeito passivo ter entregue as GFIPs apos o prazo
estabelecido pela legislacdo regulamentadora da matéria; ou
seja, com atraso.

O presente processo trata-se de crédito lancado através do Auto de Infragdo
(AI) DEBCAD n. 37.297.193-8, por descumprimento de obrigacdo principal, em nome do
orgao publico em enigrafe, referente as competéncias 12/06, 03/07, 05/07, 07/07 a 12/07, 02/08
a 07/08, 09/08 a2 12/08. recebido por meio de carta com aviso de recebimento, fls. 394.
Constam dos autos os seguintes levantamentos: TC, TC1 e TC2.

Foi elaborado quadro comparativo de multas, com o somatdrio das multas
aplicadas nios AIOP e AIOA.

Constatado que as GFIP foram entregues apds o prazo legal, lavrou-se o
presente auto de infragao.

Constatado o ndo cumprimento da referida obrigagdo acessoria, lavrou-se o
presente auto de infracdo. Foi elaborado quadro comparativo de multas, com o somatorio das
multas aplicadas nos AIOP e AIOA.

Inconformado o Sujeito Passivo apresentou impugnagdo tempestiva que, por
meio do Acoérdao da 6* Turma da DRJ/SDR, foi julgada improcedente:

Periodo de apuragdo: 01/02/2006 a 31/07/2009

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Ndo se configura cerceamento do direito de defesa se o
conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito
de resposta ou de reagio se encontraram plenamente
assegurados.

ARBITRAMENTO.

Ocorrendo recusa ou sonegag¢do de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, langar de oficio a importancia devida.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUICAO.

A instdncia administrativa é incompetente para se manifestar
sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo em
vigor.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Devidamente intimada do decisum, o Sujeito Passivo interpds recurso
voluntério que alegou, em sintese:

(1) Em 04/06/2010, em resposta ao Termo de Constatacdo e de Intimacao
Fiscal n° 01 e planilha 01, o Municipio  justificou a impossibilidade em prestar os
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esclarecimentos acerca das divergéncias constatadas pela fiscalizagdo em virtude de ndo dispor
de todos os documentos cuja guarda e arquivamento sdao de responsabilidade da gestdo anterior.

(i) Informa ainda que ndo possui regime proprio de previdéncia. 4.3.
Equivocou-se ¢ senhor Auditor-Fiscal, quando da tentativa de demonstracdo da ocorréncia do
fato gerador, a0 deixar de esmiugar e individualizar as bases de célculo utilizadas para
encontrar o valor atualizado demonstrado na consolidag¢ao do débito;

(ii1) o auto de infracdo ¢ nulo, pois sua narragcdo ¢ confusa e dificulta o direito
le detesa;

(iv) Cita os arts. 2 .e 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e afirma
que os autos de infragdo aplicados ao Municipio ndo possuem motivagdo, apenas se limitam a
dar o enquadramento da conduta. Ndo resta sombra de duvida que o ato administrativo
vinculado em apreco estd eivado de vicio pela falta de motivagdo, devendo o mesmo ser
desconstituido através da san¢ao de nulidade;

(v) A multa cominada no Al ¢ inconstitucional, j& que se caracteriza
absolutamente como confiscatoria. Cita o art. 5° da Constituicdo Federal e diz que, para que

seja aplicada uma multa, ¢ necessario que haja um processo administrativo em que seja
garantido o contraditdrio e a ampla defesa, para que, depois, a multa seja mensurada e aplicada;

(vi) Verifica-se do auto de infracdo em epigrafe e dos demais consequl | entes
que o Auditor-Fiscal de pronto se enveredou a calcular montantes de contribui¢do e multas, e,
ainda, notificou para pagamento em 30 dias. Diz que a multa s6 se torna exigivel apos todo o
processo administrativo, onde ¢ assegurado o contraditério e a ampla defesa, pois, caso
contrario, esta-se aplicando uma san¢ao sem o devido processo legal;

(vii) Afirma que os valores de contribui¢des levantados e as multas aplicadas
nos referidos autos de infracdo s@o nulas, por afronta aos principios da legalidade, motivacao,
contraditorio e ampla defesa;

(viii) No mérito, afirma que o Municipio autuado, no decorrer da acao fiscal,
procurou em todo momento cumprir as exigéncias demonstradas nas intimagdes emitidas pelo
Sr. Auditor-Fiscal,;

(ix) Para apuragdo do crédito tributario devido, foram confrontados os valores
totais da massa salarial correspondentes a segurados empregados informados nas GFIP com os
valores constantes nas Listagens de Processos Pagos, nas folhas de pagamento avulsas e nos
demonstrativos disponibilizados pelo TCM-BA, sem proceder a individualizagdo dos
segurados empregados, resultando ainda na aplicagao de multas acessorias. Como ¢ visto, trata-
se de um procedimento que deixa margens a duvidas, pois ndo ha exatiddo nas fontes de
informagoes. Cita o art. 12 do CTN;

(x) Argumenta que o arbitramento tem carater excepcionalissimo, na medida
em que deve sempre prevalecer a base de calculo originaria, regra-matriz de incidéncia
tributaria. O exercicio desse mecanismo encontra-se ancorado nos principios da razoabilidade,
da finalidade da lei e proporcionalidade, podendo ser utilizado quando realmente mostre-se
impossivel utilizacao da base de calculo origindria; e



(xi) Requer que sejam acolhidas as preliminares arguidas e, em sendo estas
ultrapassadas, seja julgado improcedente o lancamento realizado, em razao dos argumentos de
fato e de direito preconizados, desconstituindo-se o crédito tributario langado através do Al,
por se tratar de medida de mais lidima Justica e Direito. Pede o apensamento dos demais Al
DEBCAD n° 37.297.195-4, 37.297.192-0, 37.297.191-1, 37.297.194-6, 37.297.193-8,
37.297.188-1, 37.297.189-0 e 37.297.190-3, por tratar-se de resultado da mesma agao fiscal e,
em sendo assim, devem ser julgados no conjunto e ndo em separado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Manoel Coelho Arruda Junior, Relator

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conhego do
recurso € passo ao seu exame.

1PRELIMINAR DE NULIDADE -~ NAO ACOLHIMENTO

Nao vislumbro a tese de nulidade da autuagdo, argiiida pela recorrente, pois
ndo foi observado qualquer vicio no procedimento da fiscalizacio e formalizacao do
langamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de
06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

11l - a descrigdo do fato;

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determina¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do notificado,

11 - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

11 - a disposicao legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

10
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A recorrente foi devidamente intimada de todos os atos processuais que
trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do
contraditorio, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o
intimar, (Reda¢do dada pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de

2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescrigdes que regem O processo
administrativo fiscal: enfrentou as alega¢des pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justica:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Nao ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controvérsia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegagoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2 Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razao do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos

Art. 59. Sdo nulos:

1= os atos-etermos.lavrados por pessoa incompetente;



Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Superadas as questdes preliminares para exame do cumprimento das
exigéncias formais, passo a apreciagdo do mérito.

2MERITO
2.10brigatoriedade Do Recolhimento

O langamento teve por base as informagdes prestadas pela recorrente em
GFIP e o confionto das mesmas com os valores constantes das folhas de pagamento e
recolhidos em GPS, de forma que se tornam indcuas as alegacdes de que nao hé razao para a
cobranga do tributo

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo proprio recorrente que
reconheceu, através da inclusdo das rubricas salariais no campo destinado a remunera¢ao dos
segurados, a incidéncia sobre as mesmas das contribui¢des sociais langadas pela fiscalizagao,
que foram arrecadadas dos segurados. Nao pertencem ao langcamento impugnado parcelas
contestadas pelo recorrente quanto a sua natureza salarial ou ndo. A base de calculo
considerada pela fiscalizacdo coincide com o montante de salarios informado pelo recorrente.

Ademais, o langamento foi realizado com base em documentacdao da propria
recorrente, suas folhas de pagamento e informagdes prestadas pela mesma em GFIP- Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social. Foram realizados os confrontos
entre os valores declarados cm GFIP ¢ os extraidos das Listagens de Processos Pagos, das
Folhas de Pagamentos Avulsas e dos Demonstrativos disponibilizados pelo TCM-BA
correspondentes ao Regime Geral dc Previdéncia, entregues pelo sujeito passivo supra
qualificado, conforme planilhas 1 a V I I ! , constatou-se o cometimento da infragao a
legislagdo tributaria, razdo por que lavramos os Autos de Infracdo especificos, identificados no
presente Relatério Fiscal, para exigir do autuado o crédito tributario correspondente.

Saliente-se que, para fins de apuragdo do crédito tributario devido, as
diferencas apuradas foram obtidas pelo confronto entre os valores totais da massa salarial
correspondentes a segurados empregados informadas nas GFIPs com os valores constantes nas
Listagens de Processos Pagos, nas Folhas de Pagamentos Avulsas € nos Demonstrativos
disponibilizados pelo TCM-BA, sem proceder a individualizacdo dos segurados empregados;
ou seja, sao valores nao oferecidos a tributagdo, haja vista ter o fiscalizado deixado de declarar
em GFIP.

o

Conforme dispdoe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n
3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissdo de
divida quando nao recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdencidria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;
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()

$ 1° As informagoes prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacgoes a
Previdéncia Social servirdo como base de cdlculo das
contribui¢ées arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, compordo a base de dados para fins de cdlculo e
concessdo dos beneficios previdencidrios, bem como constituir-
se-do em termo de confissdo de divida, na hipotese do ndo-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na
elaborag¢do, tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia a notificada a demonstragao
da fundamentacdo de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalizacdo, e por ela propria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento nao condizem com a realidade na fase de impugnagao e agora na fase recursal, mas
ndo o fez.

O relatorio fiscal traz explicitamente que a notificagdo se refere as
contribui¢des previdenciarias que foram descontadas dos segurados, cujos recolhimentos totais
ndo foram comprovados, referentes as folhas de pagamento elaboradas pela recorrente,
documentos de fls. 40 a 85 e o resumo das informagdes constantes do arquivo SEFIP, fls.
87/98, sendo assim, tais valores incontroversos e, conseqiientemente, inafastavel ¢ sua
cobranga.

Por todo o exposto nao merece reparo o langamento do débito, ja que por
expressa determinagdo legal, a empresa ¢ obrigada a arrecadar as contribui¢des dos segurados
empregados a seu servico, descontando-as da respectiva remuneragdo e recolher o produto
arrecadado no dia 2 do més seguinte ao da competéncia (art. 30, inciso I, letras “a” e “b” da Lei
n.° 8.212/91), sendo que o crédito também tem suporte no artigo 20 da Lei n.° 8.212/91, que
trata da contribuicao dos segurados empregados.

Também, se refere o crédito a aliquota de 11%, relativa a parte do segurado
contribuinte individual que deve ser arrecadada e recolhida pela empresa, nos termos da Lei n.°
10.666, de 08/05/2003, a partir da competéncia 04/2003:

Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribui¢do do
segurado contribuinte individual a seu servico, descontando-a da
respectiva remuneragdo, e a recolher o valor arrecadado
Juntamente com a contribui¢do a seu cargo até o dia 10 (dez) do
més seguinte ao da competéncia.

O valor retido da remuneragdo dos segurados e seu ndo repasse a Seguridade
Social, configura, em tese, a pratica de crime previsto no art. 168-A do Cddigo Penal
Brasileiro, com redacdo da Lei n.° 9.983/2000, para as competéncias a partir de 10/2000. A
area administrativa ndo discute a conduta criminosa do contribuinte, mas lhe cumpre informar
a autoridade competente, o Ministério Publico Federal, o que nao pode ser desconsiderado.
Todavia, tal fato ndo tem influéncia na aplicagdo da multa moratéria e de oficio.

2.2Da multa



QUANTO A MULTA, tenho o entendimento que a luz da legislacio
vigente, devem ser aplicadas de forma isolada, conforme o caso, por descumprimento de
obrigacdo principal ou de obrigagdo acessoria, da forma mais benéfica ao contribuinte, de
acordo com o disposto no artigo 106, do Codigo Tributario Nacional.

Embora, em algumas vezes, a obrigacdo acessoria descumprida esteja
diretamente ligada a obrigacao principal, isto ndo significa que sejam Unicas para aplicagcdo de
multa conjunta. Pelo contritio, uma subsiste sem a outra e mesmo ndo havendo crédito a ser
lancado, € obrigatoiia a lavratura de auto de infracdo se houve o descumprimento de obrigagcdo
acessoria. As condutas sdo tipificadas em lei, com penalidades especificas e aplicagao isolada.

O art. 44 da Lei n © 9.430/96, traz que a multa de oficio de 75% incidird sobre
a totalidacde ou diferenga de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento , de falta
de dcclaragao e nos de declaragdo inexata. Portanto, estd claro que as trés condutas nao
precisam ocorrer simultaneamente para ser aplicada a multa:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

()

Quando o contribuinte tiver recolhido os valores devidos antes da acao fiscal,
ndo sera aplicada a multa de 75% prevista no art. 44 da Lei n ° 9.430; porém, se apesar do
pagamento nao tiver declarado em GFIP, ¢ possivel a aplicagdo da multa isolada do art. 32-A
da Lein © 8.212, justamente por se tratar de condutas distintas.

Se o contribuinte tiver declarado em GFIP nao se aplica a multa do art. 44 da
Lei n © 9.430, sendo aplicavel somente a multa moratdria do art. 61 da Lei n ® 9430, pois os
débitos ja estao confessados e devidamente constituidos, sendo prescindivel o langamento.

A multa do art. 44 da Lei n ° 9.430 somente se aplica nos lancamentos de
oficio. Desse modo, se o contribuinte tiver declarado em GFIP, mas ndo tiver pago, o art. 44 da
Lei 9.430 ndao ¢ aplicado pelo motivo de o contribuinte ndo ter recolhido, mas ter
declarado.Neste caso, ndo se aplica o art. 44 em fungdo de ndo haver langamento de oficio, pois
o crédito ja esta constituido pelo termo de confissdo que ¢ a GFIP. E nas hipdteses em que o
contribuinte ndo tiver recolhido e nao tiver declarado em GFIP, h4 duas condutas distintas: por
ndo recolher o tributo e ser realizado o langamento de oficio, aplica-se a multa de 75%; e por
nao ter declarado em GFIP a multa prevista no art. 32-A da Lei n ° 8.212. Conforme ja foi dito,
a multa serd aplicada ainda que o contribuinte tenha pago as contribui¢des, conforme previsto
no inciso I do art. 32 A.

Pelo exposto, constata-se que as condutas de ndo recolher ou pagar o tributo e
nao declarar em GFIP ndo estdo tipificadas no mesmo artigo de lei, no caso o art. 44 da Lei n°
9.430/96. A lei ao tipificar essas infragdes, inclusive em dispositivos distintos, demonstra estar
tratando de obrigagdes, infragdes e penalidades tributarias distintas, que ndo se confundem e
tampouco sdo excludentes.

Assim, no caso presente, ha cabimento do art. 106, inciso II, alinea “c” do
Codigo Tributario Nacional, o qual dispde que.a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se
de ato nao definitivamente julgado:
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quando deixe de defini-lo como infragao;

quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

As multas por descumprimento de obrigacdo principal e acessoria devem ser
aplicadas isoladamente e da forma menos onerosa ao contribuinte.

2.3SELIC

No tocante a taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e
ndo recolhido, incidem os juros moratorios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei
8.212/91:

“... As contribui¢des sociais e outras importancias arrecadadas
pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de langamento,
pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas
aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custodia — SELIC, a que se refere o artigo 13,
da Lei n.° 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o
valor atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel.”

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serao calculados a taxa de
1% (um por cento) ao més, se a lei ndo dispuser de modo diverso. No caso das contribuigdes
em tela, ha lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispde que
sobre as contribuigdes em questdo incide a Taxa SELIC.

Portanto, estd correta a aplicacdo da referida taxa a titulo de juros,
perfeitamente utilizdvel como indice a ser aplicado as contribuigdes em questdo, recolhidas
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.

Ainda, quanto a admissibilidade da utilizacdo da taxa SELIC, ressaltamos
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou -
na Sessdo Plenaria de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Secao 1,
pag. 28 - a Simula 3, que dita:

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuigcoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Ligiiidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

E, com a criacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
tal simula foi consolidada na Sumula CARF n.° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sao devidos, no periodo de inadimpléncia, a



taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -
SELIC para titulos federais.

3CONCLUSAO
Pelo exposto,

Voto pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso, devendo a multa ser
aplicada na forma do artigo 35 da Lei n.° 8.212/91, na redagdo vigente a época dos fatos
geradores, para 2as competéncias até 11/2008. A partir da competéncia 12/2008, ha que ser
aplicado o artizo 35-A, da Lei n.° 8.212/91, na redag@o dada pela MP n.° 449/2008, convertida
na Lein.° 11.941, multa de oficio.

E como voto.

Manoel Coelho Arruda Junior - Relator
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